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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento
Interno deste Poder, e, considerando: 
 

 
- as graves denúncias de agressões contra crianças

ocorridas no Centro de Educação Infantil (CEI) Fritz Faller, localizado em Rio do
Campo/SC, fatos confirmados em maio de 2025 por meio de registros de câmeras de
segurança;

 
- que tais agressões resultaram em marcas físicas e

emocionais profundas nas crianças vítimas, gerando profunda indignação e
preocupação por parte dos pais e responsáveis, conforme manifestação recebida por
este Poder Legislativo;

 
- que o inquérito policial referente aos fatos já foi concluído e

encaminhado ao Ministério Público, conforme informações veiculadas e a ciência dos
pais e responsáveis;

 
- a necessidade de acompanhamento e fiscalização, por

parte deste Poder Legislativo, da condução da persecução penal, visando à
responsabilização dos envolvidos e à garantia da justiça às vítimas;

 
- que as pessoas envolvidas e mencionadas pelos pais e

responsáveis são as Professoras Lúcia Israel, Auxiliar Marilu, Secretária Janete,
Diretora Francieli Karine e Pedagoga Elisangela;

 
- a relevância da atuação da Secretaria de Estado da

Segurança Pública e da Polícia Civil na apuração e elucidação de crimes tão sensíveis,
especialmente quando envolvem a integridade física e psicológica de crianças;
 

requer, após deliberação do Plenário, seja encaminhado, à
Secretaria de Estado da Segurança Pública e à Delegacia Geral da Polícia Civil, Pedido
de Informação nos seguintes termos:
 

1.  Qual o atual estágio da persecução penal, após a
conclusão do inquérito policial e seu encaminhamento ao Ministério Público, no que
tange às agressões ocorridas no CEI Fritz Faller, em Rio do Campo/SC?

 
2.  Quais foram as conclusões específicas do inquérito

policial em relação à conduta de cada uma das pessoas mencionadas (Professoras
Lúcia Israel, Auxiliar Marilu, Secretária Janete, Diretora Francieli Karine e Pedagoga
Elisangela), e se houve indiciamento formal de alguma delas?

 
3.  Quais medidas foram adotadas pela Polícia Civil para

assegurar a completa elucidação dos fatos e a identificação de todos os responsáveis
pelas agressões, bem como de eventuais omissões que possam configurar ilícito
penal?



 
4.  Há previsão de novas diligências ou investigações

complementares no âmbito criminal, considerando a gravidade dos fatos e o impacto
nas vítimas?

 
5.  Quais informações podem ser prestadas sobre o

acompanhamento do caso junto ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, no que se
refere ao desdobramento do inquérito policial em eventual ação penal?

 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Carlos Humberto
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